ILMO. SENHOR OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DA CIDADE E  COMARCA DE ________________________ - BAHIA

REQUERIMENTO DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Nome:______________________ nacionalidade: _______________, Profissão: _________________, RG: __________________, CPF: _________________, filiação: _____________________________________________________________, endereço eletrônico: ___________________, contato telefônico: ________________, residente e domiciliado: ______________________________________________________, representada por ________________________________________________ vem, com fundamento na Lei Federal 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos), requerer a V.Sa. o REGISTRO INTEGRAL no LIVRO B do(s) documento(s) anexo(s), bem como a posterior NOTIFICAÇÃO (EXTRAJUDICIAL) do(s) destinatário(s) ali indicado(s), no endereço ___________________________________________________, a fim de lhe(s) dar ciência de seu conteúdo (art. 160 da Lei mencionada), devendo ser expedida(s), ao final, a(s) certidão(ões), positiva(s) ou negativa(s). 

         O requerente está ciente de que serão realizadas até 3 (três) diligências no(s) endereço(s) indicado(s) no documento, quando se tratar de encaminhamento pessoal pelo Cartório (não pela via postal). 

Ou
        O requerente solicita o envio da notificação pela via postal, com ART, de maneira que a certificação será realizada após o retorno do comprovante de recebimento, de acordo com as constatações feitas pelos Correios. 

Ou
        O requerente solicita o registro da notificação neste Cartório e o posterior envio ao Cartório de Títulos e Documentos do município do endereço do destinatário, para que também seja registrado naquele Cartório e realizada a diligência pelo mesmo no(s) endereço(s) indicado(s) no documento.

O requerente:
       AUTORIZA a entrega da notificação para terceiros que se encontrarem no local do notificando, em caso de ausência deste;

ou
        NÃO AUTORIZA a entrega da notificação para terceiros que se encontrarem no local do notificando, em caso de ausência deste.  


______________-___, .......... de ........................ de ............

_____________________________________________
                                                                    Reconhecer firma ou Assinar Eletronicamente
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Obs.:

1. Deve ser indicado o endereço COMPLETO (logradouro, número, bairro) ou fornecido mapa de localização (quadra e lote) de todos os destinatários.

2. Para cada destinatário, devem ser apresentadas 3 (três) vias originais físicas (se não se tratar de via eletrônica) do documento objeto da notificação, assinadas em todas as folhas pelo requerente. No documento, devem constar a qualificação completa das partes envolvidas e o(s) endereço(s) correto(s), completo(s) – logradouro, número, bairro, município, referências – e atualizado(s) da(s) parte(s) notificanda(s).

3. Eventuais anexos ao documento principal também podem ser objeto da notificação. Em tal caso, eles também devem ser apresentados em 3 (três) vias, sendo no mínimo 1 (uma) original e (duas) cópias autenticadas. Em caso de anexo com conteúdo econômico, ele deverá ser objeto de registro próprio, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Lei de Registros Públicos (Lei Federal 6.015/73).

4. A realização de notificação importa no reembolso ao Cartório do valor de diligência previsto na Tabela Estadual de Custas e Emolumentos do Estado da Bahia, além do pagamento de eventuais despesas postais. 
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